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""Dispõe  sobre  Campanha  de  Conscientização  e  Cuidados  com a  higienização  de
animais domésticos enquanto perdurar os efeitos da pandemia do coronavírus no município de
São Paulo".

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Campanha  de  Conscientização  e  Cuidados  com  a
higienização de animais domésticos enquanto perdurar os efeitos da pandemia do coronavírus,
no município de São Paulo.

§ 1º  -  A campanha de conscientização e cuidados com a higienização de animais
domésticos  deverão  ser  realizadas  em plataformas digitais,  através  de  palestras,  fóruns  e
debates e compartilhada também em veículos utilizados para o transporte público no Município.

§ 2º - As orientações deverão abordar dentre outros assuntos os danos causados pelo
uso de álcool em gel para higienização de animais domésticos.

Art. 2º - Fica autorizado o Município de São Paulo firmar convênios com instituições
públicas e privadas para participar desta campanha, incluindo a participação de profissionais
capacitados nesta temática.

Art.  4º  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  por  conta  de
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2020, p. 73
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